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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que encaminhe a esta Casa Legislativa Projeto de Lei que disponha sobre a isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) para imóveis localizados em vias públicas onde não exista pavimentação asfáltica, no âmbito do município.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que o IPTU tem como um de seus fundamentos a contraprestação pelos serviços e pela infraestrutura urbana disponibilizados pelo Poder Público. Entretanto, os imóveis situados em vias não asfaltadas não usufruem plenamente de serviços essenciais de urbanização, como pavimentação adequada, drenagem, acessibilidade e segurança viária, o que justifica tratamento tributário diferenciado.

A concessão de isenção do IPTU para esses imóveis representa uma medida de justiça fiscal e social, ao reconhecer a desigualdade na oferta de infraestrutura urbana e aliviar a carga tributária dos contribuintes que vivem em áreas ainda não contempladas com pavimentação asfáltica.

Além disso, a proposta incentiva o Poder Executivo a ampliar os investimentos em infraestrutura viária, ao mesmo tempo em que demonstra sensibilidade às demandas da população residente nessas localidades, promovendo maior equidade na política tributária municipal.

A regulamentação poderá estabelecer critérios objetivos para concessão do benefício, como a comprovação da inexistência de pavimentação na via e a manutenção da isenção até a efetiva realização da obra de asfaltamento.

Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que encaminhe a esta Casa Legislativa Projeto de Lei que disponha sobre a isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) para imóveis localizados em vias públicas onde não exista pavimentação asfáltica, no âmbito do município.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 29 de janeiro de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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